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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL DA CIDADE

DE TERESINA/PI.

                                                        

 

 

  brasileiro, portador do RG nº 1200292 SSP-PI,            RAIMUNDO NONATO MAGALHÃES SILVA,

inscrita no CPF/MF sob o número 446.439.503-15, residente e domiciliada na Rua Tenente Antônio Gomes,

3057, Santo Antônio, CEP 64.028-120, Teresina/PI, através de seu advogado, conforme procuração que

segue, em anexo, que ao final assina, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência requerer 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO  DPVAT, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º

andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelos fatos e fundamentos adiante delineados, alicerçado nos

seguintes fundamentos de fatos e jurídicos que passa a expor:

PRELIMINARMENTE

            Tendo em vista que o Requerente não possui condições financeiras de arcar com as custas e demais

despesas processuais, sem que isso lhe acarrete prejuízo financeiro, para tanto com amparo, pede lhe seja

 concedida Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do artigo 98, caput, do Novo Código de Processo Civil.

 

I-DO MÉRITO.

 O Requerente foi vítima de acidente de trânsito no dia 10/02/2018, às 20:30 hs, na Avenida Josué             

Soares de Oliveira, Portal da Alegria, nesta capital, quando trafegava em sua bicicleta e foi atropelado por um

veículo não identificado cujo condutor se evadiu do local, conforme Boletim de Ocorrência que segue, em

anexo (doc.___). Lesionado, foi socorrido por terceiros e encaminhado ao HUT em uma ambulância do

SAMU, conforme Prontuário nº  que segue, em anexo (doc____). Desse sinistro, restaram fratura do120625,

fêmur esquerdo com fixação metálica, fratura na diáfase média da fíbula por placa e parafusos metálicos, que

ainda hoje persistem. Em razão disto, conforme vem descrito em Relatório Médico, que segue, em anexo,

(doc.____), expedido pelo  (CRM-PI Nº 3932), Dr. Lucas Lopes Rego há “dor e restrição funcional do

, quequadril e joelho esquerdo e limitação funcional do membro inferior em 30%(trinta por cento)

segue, em anexo (doc.___).
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 Ocorre que a parte Autora recebeu administrativamente, o valor apenas de              R$ 2.362,50 (dois mil

 conforme resultado de consulta por beneficiário, valortrezentos sessenta dois reais e cinquenta centavos),

este irrisório levando em consideração a gravidade das lesões sofridas e suas consequências, conforme

relatado anteriormente.

             Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 11482/2007 (art. 8º), que

criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres (

DPVAT), a Requerente faz jus à indenização financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou

seja, da invalidez permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido

conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis:

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de

assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

 Vale ressaltar, que invalidez é a perda ou redução de funcionalidade de um membro ou órgão.             Essa

perda ou redução é indenizada pelo Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é

permanente, ou seja¸ quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável. A invalidez

é considerada permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou membro é afetada integralmente ou em

parte.

A parte Autora está munida de todos os documentos comprobatórios exigidos pela legislação

correspondente, tais como laudo médico e o boletim de ocorrência, conforme informando o artigo 5º da Lei

.nº 6.194/74

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de

responsabilidade do segurado.

 Não há que se falar em graduar a invalidez permanente, uma vez que há norma regulamentadora que           

trata da presente matéria (Lei nº 6.194/74). Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode

investigar quanto à proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade produtiva

não é passível de perfeita estimativa econômica, consoante estabelece o art. 789 do novel Código Civil,

o que atentaria ao princípio da dignidade humana.

A nossa jurisprudência é pacífica no mesmo sentido:
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APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS.  DPVAT. INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A VALOR

CERTO E DETERMINADO - TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ

PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO PARCIAL.

COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a invalidez permanente

com base na Resolução n.º 1/75 de 03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP,

pois, em se tratando de norma regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de

hierarquia superior. 2. A percepção dos valores referentes ao seguro DPVAT na esfera administrativa a título

de liquidação de sinistro não importa em abdicar do direito de receber indenização tarifada, havendo saldo a

ser satisfeito, resultante da diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente devido em face do previsto

em lei. 3. A parte autora possui direito à complementação do valor da indenização tarifado em R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o valor atinente ao pagamento parcial efetuado na esfera

administrativa, montante este que deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo,

acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 4. Honorários advocatícios. Majoração para 15% do valor

da condenação. Dado parcial provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta Câmara

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009).

Apesar do Requerente já ter recebido um valor administrativamente, nada impede o direito de pleitear

em juízo, o recebimento da integralidade do valor devido, segundo entendimento pacífico dos nossos

tribunais:

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT.

AFASTADAS PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO E ILEGITIMIDADE PASSIVA.

ACIDENTE DE TRÂNSITO. [...] Ainda assim, mesmo nos casos em que há pagamento parcial, sabe-se

que a quitação é limitada ao valor recebido, não abrangendo o direito à complção da indenização, cujo

[...] SENTENÇA MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. (TJ-RS -valor decorre de lei 

Recurso Cível: 71001544394 RS, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Data de Julgamento:

18/06/2008, Segunda Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 23/06/2008).

Ementa:  SEGURO OBRIGATÓRIO.  DPVAT.[...]  QUITAÇÃO OUTORGADA, AINDA QUE SEM

QUALQUER RESSALVA, NÃO EXIME A SEGURADORA DO PAGAMENTO DA DIFERENÇA

DEVIDA, POIS EVIDENTE A IMPOSIÇÃO DA IMPORTÂNCIA ESTABELECIDA PELO ÓRGÃO

REGULADOR EM DETRIMENTO DOS DIREITOS LEGAIS DOS BENEFICIÁRIOS DO

SEGURO. RECIBO CUJO EFEITO CINGE-SE À COMPROVAÇÃO DA QUANTIA

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, PARA REDUZIR AEFETIVAMENTE RECEBIDA. 

CONDENAÇÃO AO PRINCIPAL DE R$ 3.083,60, DEVIDO AOS AUTORES NA CONDIÇÃO DE

CREDORES SOLIDÁRIOS DA MESMA. DE RESTO, CONFIRMADA A SENTENÇA POR SEUS

FUNDAMENTOS, E, INCLUSIVE, NOS CONSECTÁRIOS LEGAIS INCIDENTES SOBRE O

PRINCIPAL CONDENATÓRIO. (Recurso Cível Nº 71000638783, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas

Recursais, Relator: Mylene Maria Michel, Julgado em 23/03/2005).
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SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de ilegitimidade passiva

rejeitada. A indenização atinente ao Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos

Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) pode ser exigida de qualquer seguradora integrante do consórcio

constituído, obrigatoriamente, por todas as seguradoras que operam no referido seguro. Preliminar de falta de

interesse processual rejeitada. A quitação dada pelo autor não tem o condão de obstar o direito de cobrar

a diferença entre o valor efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. Preliminar de falta de

documento imprescindível ao exame da lide, também repelida, diante dos documentos juntados aos autos.

Estando presente o nexo de causalidade entre o acidente e a invalidez permanente da parte autora,

reconhecida pela seguradora na seara administrativa, é de 40 salários mínimos o valor da indenização,

segundo o artigo 3º, alínea b da Lei nº 6.194/74. A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é o único

texto legal que confere competência para fixação dos valores das indenizações do seguro obrigatório, não

havendo autorização legal que legitime as Resoluções do CNSP ou de qualquer outro órgão do Sistema

Nacional de Seguros Privados para fixar ou alterar os valores indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório

sobre danos pessoais causados por veículos automotores. À unanimidade, preliminares rejeitadas. Apelo

desprovido, por maioria. (Apelação Cível Nº 70023291230, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,

Relator: Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado em 23/04/2008).

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS

MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N.  6.194/74. RECIBO.

QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. I. O valor de cobertura do seguro obrigatório de

responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT)é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante

critério legal específico, não se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo

incompatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo

como parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp n. 146.186/RJ, Rel. P/ Acórdão

Min. Aldir Passarinho Junior, por maioria, julgado em 12.12.2001). II. O recibo dado pelo beneficiário do

seguro em relação à indenização paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao

montante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a espécie. III. Recurso especial conhecido e

provido. (REsp 296.675/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em

20.08.2002, DJ 23.09.2002 P. 367).

SEGURO OBRIGATÓRIO.  DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de falta de interesse

processual rejeitada. A quitação dada pelo autor não tem o condão de obstar o direito de cobrar a diferença

entre o valor efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. De acordo com o art. 3º da Lei nº 6.194

/74, o pagamento da indenização está condicionado à prova do acidente e do dano. Caso em que a prova

pericial demonstra que o autor não restou inválido. Complementação da indenização que não é devida. Apelo

desprovido. (Apelação Cível Nº 70021060868, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo

Lima, Julgado em 03/10/2007).

SEGURO OBRIGATÓRIO.  DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. VALOR DA INDENIZAÇÃO.

FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. A pretensão do
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beneficiário que busca a complementação do seguro DPVAT, nasce no momento do pagamento a menor.

Prescrição afastada de ofício. 2. Existe lei específica que regula o Seguro Obrigatório, estipulando o valor de

até 40 (quarenta) salários mínimos para indenizações no caso de invalidez permanente. 3. O Conselho

Nacional de Seguros Privados não é competente nem para alterar os valores estipulados em lei ordinária, nem

para estabelecer uma diferenciação de graduação de invalidez permanente que a Lei nº  6.194/1974 não

estabelece. A quitação não tem o efeito extinguir o direito dos beneficiários de indenização paga a menor de

virem a juízo reclamar a diferença que lhes é devida. 4. O artigo 3º, da Lei 6.194/74 não utilizou o salário

mínimo como fator de atualização da moeda, pois, limitou-se a quantificar a indenização. APELO PROVIDO

(Apelação Cível Nº 70020438214, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Sérgio

Scarparo, Julgado em 29/08/2007.

 

SEGURO  DPVAT. INVALIDEZ. QUITAÇÃO DO VALOR RECEBIDO. PAGAMENTO DA

INDENIZAÇÃO NOS LIMITES DA TABELA DO CNSP. VINCULAÇÃO DO VALOR AO

SALÁRIO MÍNIMO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. A renúncia só se opera quanto aos valores já

recebidos, não atingindo a diferença a que ainda tem direito o autor. Não há falar em prescrição, que, no caso,

se houvesse, deveria contar da data do pagamento parcial, uma vez que foi quando o autor teve ciência do

resultado do processo administrativo, passando a ter direito à complementação postulada É de 40 salários

mínimos o valor da indenização para o evento invalidez, segundo o artigo 3º, letra a da Lei nº 6.194/74. A Lei

nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é o único texto legal que confere competência para fixação dos

valores das indenizações do seguro obrigatório, não havendo autorização legal que legitime as Resoluções do

CNPS ou de qualquer outro órgão do Sistema Nacional de Seguros Privados para fixar ou alterar os valores

indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório sobre danos pessoais causados por veículos automotores.

Juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Preliminares rejeitadas. Apelo provido, em parte. (Apelação

Cível Nº 70020452140, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Umberto Guaspari

Sudbrack, Julgado em 01/08/2007).

 Portanto o Requerente,             ao ajuizar a presente ação pleiteando pela complementação do valor pago

administrativamente apenas exerce um direito garantido por lei, não lhe “falecendo” nenhum direito.

DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Como já é sabido, a Lei nº 11482/07 em seu artigo 8º, fixou o valor para pagamento das indenizações

no seguro obrigatório DPVAT, para até  (treze mil e quinhentos reais) e desde então, essesR$ 13.500,00

valores jamais foram corrigidos, ou reajustados, sofrendo a INEVITÁVEL e progressiva deterioração pela

inflação.

A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou seja, a partir do

dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca mais teve reajustes, é medida que

se faz urgente, para evitar o enriquecimento sem causa das sociedades seguradoras, em detrimento do

contribuinte.
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Alguns Tribunais Pátrios já perceberam essa defasagem e já estão determinando a correção desde a

data da publicação da medida provisória, senão vejamos:

 

EMENTA:

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO  DPVAT. APLICAÇÃO DA TABELA

INTRODUZIDA PELA MP Nº 451/08. IMPOSSIBILIDADE. SINISTRO OCORRIDO ANTES DA SUA

VIGÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA PUBLICAÇÃO DA MP Nº 340.

RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A  Medida Provisória  451/08, que estabelece uma gradação do valor da indenização a depender da

intensidade da deficiência sofrida, não se aplica ao presente caso, eis que posterior à ocorrência do sinistro.

2. Aplica-se a correção monetária a partir da publicação da MP nº 340, eis que desde essa data o valor da

indenização não se alterou, mas o valor dos prêmios continuou sendo atualizado, propiciando, assim, a

recomposição do valor da moeda.

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido. (TJDFT, 2ª T. Cível, ac. 487.348, Des. J. J. Costa Carvalho,

julgado em 2011).

 

APELAÇÃO CÍVEL.  DPVAT. ACIDENTE OCORRIDO EM 25/04/07. VALOR DA INDENIZAÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA DO  DPVAT  DA

ÉPOCA DO ACIDENTE, QUE ESTABELECE A INDENIZAÇÃO NO VALOR DE R$13.500,00 PARA A

HIPÓTESE DE INCAPACIDADE PERMANENTE, TOTAL OU PARCIAL. 2.  A CORREÇÃO

MONETÁRIA INCIDE A PARTIR DA VIGÊNCIA DA MP 340/06, SOB PENA DE INACEITÁVEL

INJUSTIÇA CONSISTENTE EM VALOR CORROÍDO PELA INFLAÇÃO E AGRAVADA PELOS

.(TJ-DF - APC: 20080710006606 DFFREQUENTES REAJUSTES DO PRÊMIO

0000541-65.2008.8.07.0007, Relator: CRUZ MACEDO, Data de Julgamento: 12/09/2012, 4ª Turma Cível,

Data de Publicação: Publicado no DJE: 12/07/2013. Pág.: 154).

“(...) ‘Comprovada a debilidade permanente da função locomotora do membro inferior, ainda que em

pequeno grau, nos termos da lei nº  6.194/74, a vítima faz jus ao recebimento da indenização.’ (APC

2007.01.1.032.743-9) 2. ‘Com base no princípio tempus regit actum, ocorrido o acidente em 01/02/2007,

impõe-se a indenização no montante de R$ 13.500,00 (art. 3º, da Lei 6194/74, com a redação dada pela Lei 

11482/07), devidamente corrigido monetariamente, tomando, como início da fixação desse valor, a data da

entrada em vigor da Medida Provisória nº  340, isto é, 29/12/2006.’ (APC 2007.10.1.004308-6) (...)

(20070810070448APC, Relator ROMEU GONZAGA NEIVA, 5ª Turma Cível, julgado em 18/03/2009, DJ

06/04/2009 p. 101)”
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“(...) Inadequada a interpretação, ainda que positivada em resolução do CNSP, quando há lei ordinária,

portanto hierarquicamente superior, que não fez qualquer distinção quanto à gradação do valor da

indenização de acordo com o ‘grau’ da debilidade permanente sofrida pela vítima. 4. Com base no princípio

tempus regit actum, ocorrido o acidente em 01/02/2007, impõe-se a indenização no montante de R$

13.500,00 (art.  3º, da Lei  6194/74, com a redação dada pela Lei  11482/07), devidamente corrigido

monetariamente, tomando, como início da fixação desse valor, a data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº  340, isto é, 29/12/2006. (...).(20071010043086APC, Relator J. J. COSTA CARVALHO, 2ª

Turma Cível, julgado em 19/11/2008, DJ 14/01/2009 p. 100)”.

 

“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO  DPVAT. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. NEXO

CAUSAL COMPROVADO POR OUTROS DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. A comprovação do nexo

causal do acidente e das lesões pode ser feita por meio de outros documentos, quando ausente o registro de

ocorrência perante a autoridade policial. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA

EDIÇÃO DA MP 340/2006 (29/12/2006).

A indenização devida pelo seguro DPVAT, em caso de acidente ocorrido após as alterações perpetradas pela

Medida Provisória 340/2006, deve ser corrigida monetariamente a partir da data de sua edição (29/12/2006),

por se tratar de medida que visa à reposição inflacionária no período. RECURSO NÃO PROVIDO, COM

ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO, DA CORREÇÃO MONETÁRIA” (TJPR - 9ª C. Cível - AC - 1259547-4 -

Paranavaí - Rel.: Vilma Régia Ramos de Rezende - Unânime - - J. 06.11.2014).

Portanto, é devido o pagamento da correção monetária sobre o valor da indenização.

II-DO PEDIDO.

            Diante do exposto requer:

a)Que seja deferido o benefício da Justiça Gratuita;

b)Que a presente ação seja julgada , condenando a Requerida ao pagamento da diferença noPROCEDENTE

valor de R$ 10.637,50 (dez mil seiscentos trinta sete reais e cinquenta centavos), acrescidos de juros e

correção monetária;

c)Que a Requerida seja citada para prestar os devidos esclarecimentos, sob pena de revelia;

d)Que a Requerida seja condenada ao pagamento de  do valor da causa a título de20% (vinte por cento)

custas e honorários advocatícios;

e)Em caso de descumprimento da sentença, que seja aplicada multa diária;
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 Dá-se à causa o valor de             R$ 13.000,00 (treze mil reais).

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

Teresina(PI), 18 de março de 2019.

________________________________

Fernando Guimarães Andrade- OAB/PI nº 14102
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